
 

 

PORTARIA Nº 038-VRC/UNOESC-VIDEIRA/2015 

 

Altera PORTARIA Nº 038-VRC/UNOESC-

VIDEIRA/2015, a qual fixa o valor da hora/aula 

para os Docentes do Colégio Superação. 

 

O Vice-reitor de Campus da Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc – Campus de 

Videira, Professor Antonio Carlos de Souza, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a PORTARIA Nº 036-VRC/UNOESC-VIDEIRA/2015, a qual fixa o valor da 

hora/aula para os docentes do Colégio Superação para vigência com início no dia 01/03/2015 e o 

término até o dia 28/02/2016, considerando os termos do Acordo Coletivo. 

 

Categoria Piso 

PG EF1 (1-5) R$ 11,43 

PE EF2 (1-5) R$ 12,07 

PG EF3 (6-9) R$ 12,37 

PE EF4 (6-9) R$ 14,84 

PE EF R$ 25,64 

PG EM 1(1-3) R$ 15,38 

PE EM 2 (1-3) R$ 17,22 

PE EM 3 (1-3) R$ 29,76 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa de 01 de março de 2015, revogando as 

disposições em contrário, em especial a PORTARIA Nº 036-VRC/UNOESC-VIDEIRA/2015. 

 

Registre-se e Publique-se.             

Videira/SC, 12 de maio de 2015. 

 

Antonio Carlos de Souza 

Vice-reitor de Campus 


